
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA N° 011 de 05 de fevereiro de 2019. 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, 
considerando os termos da Portaria N° 900 de 17 de abril de 2014, e usando suas 
atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

Encerrar o afastamento de CARLA ERLER MATTOS BATISTA, matrícula SIAPE 
2626912, Professora do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal da UFES, lotada no 
Departamento de BiblioteconomialCCJE, retornando às atividades a partir de 13/12/2018. 
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